
 

 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 11 DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

Decreto nº 11 de 17 de março de 2021. 
  

Estabelece novas medidas restritivas em relação a 
atividades sociais e econômicas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública e 
Institui medidas de caráter temporário para 
mitigação dos riscos de contágio pelo novo 
Coronavírus no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal. 

  
O Prefeito do Município de Lagoa do Ouro, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e pela 
Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 
infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 
11 de março de 2020; 
Considerando que, nos termos do art. 23, II, da Constituição Federal de 1988, é 
competência comum da União, Estados, DF e Municípios cuidar da saúde e assistência 
pública; 
Considerando o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019, e o Decreto 
Estadual nº 49.055, de 31 de maio de 2020, os quais serviram como base para 
elaboração dos decretos municipais no combate à doença; 
Considerando os novos números de casos confirmados de contaminação com a elevada 
ocupação dos leitos de UTI em todo o Estado de Pernambuco; 
Considerando a publicação do Decreto Estadual nº 50.433, de 15 de março de 2021, o 
qual estabelece novas medidas restritivas em relação a atividades sociais e 
econômicas, no período de 18 a 28 de março de 2021, e consolida as normas 
vigentes, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus. 
Decreta: 
 
CAPÍTULO I 
DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS 
 
Art. 1º Fica vedado do dia 18 a 28 de março de 2021 o exercício de atividades 
econômicas e sociais, no município de Lagoa do Ouro/PE. 
§ 1º Incluem-se na vedação do caput, observado o disposto no Anexo Único: 
I - escolas e universidades, públicas e privadas; 
II - escritórios comerciais e de prestação de serviços; 
III - clubes sociais, esportivos e agremiações; 
IV - práticas e competições esportivas, individuais ou coletivas, profissionais ou 
voltadas ao lazer; 
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V - praias marítimas e fluviais, inclusive os calçadões, parques e praças; 
VI - ciclofaixas destinadas a atividades de lazer ou recreativas; 
VII - atendimento ao público nas unidades do Detran e Expresso Cidadão; VIII - 
shoppings centers e galerias comerciais. 
§ 2º As restrições previstas no caput não se aplicam à realização de jogos de futebol 
profissional, desde que cumprido o protocolo específico e não haja público. 
§ 3º Desde que possuam acesso externo e independente as galerias e similares, os 
estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar da população neles localizados, 
a exemplo de supermercados, bares e lanchonetes, ficam excluídos das restrições 
previstas no caput. 
Art. 2º Fica vedado do dia 18 a 28 de março de 2021 a utilização de som nos bares, 
lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares. 
Art. 3º Fica vedada aos sábados e domingos, até o dia 28 de março de 2021, a prática de 
atividades econômicas e sociais nos parques e praças do Município de Lagoa do Ouro. 
Parágrafo único. A vedação prevista no caput não se aplica à prática de atividades 
esportivas em modalidades individuais. 
Art. 4º Permanece vedado até 28 de março de 2021 a realização de eventos 
corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, 
seminários, congressos e similares, salvo autorização do dirigente máximo do órgão ou 
entidade Municipal, observados os protocolos sanitários; 
Art. 5º Fica vedado, temporariamente, a realização de shows, festas, eventos sociais de 
qualquer tipo, com ou sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou 
abertos, públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, 
independentemente do número de participantes. 
Art. 6º O desempenho de atividades econômicas e sociais no Município deve observar o 
uso obrigatório de máscaras, higiene, quantidade máxima e distanciamento mínimo 
entre as pessoas, inclusive em filas de atendimento internas e externas, devidamente 
sinalizadas, e as regras estabelecidas em normas complementares e protocolos sanitários 
setoriais expedidos pela Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, já em vigor ou editados posteriormente, isoladamente ou em conjunto com 
as demais secretarias de estado envolvidas. 
Parágrafo único. Incluem-se no disposto no caput as atividades e celebrações 
religiosas. 
 
CAPÍTULO II 
DA OBRIGATORIEDADE DE USO DE MÁSCARAS 
 
Art. 7º Permanece obrigatório, em todo território do Município de Lagoa do Ouro, o 
uso de máscaras pelas pessoas, mesmo que artesanais, nos espaços de acesso aberto ao 
público, incluídos os bens de uso comum da população, vias públicas, no interior dos 
órgãos públicos, nos estabelecimentos privados e nos veículos públicos e particulares. 
Parágrafo único. Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os condutores e 
operadores de veículos ficam obrigados a exigir o uso de máscaras pelos seus 
servidores, empregados, colaboradores, consumidores, usuários e passageiros. 
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CAPÍTULO III 
DAS ATIVIDADES ESCOLARES 
 
Art. 8º A partir de 28 de março de 2021, fica permitida a retomada das atividades 
pedagógicas, de forma presencial, do Ensino Fundamental e da Educação Infantil das 
instituições de ensino públicas, situadas no Município de Lagoa do Ouro, observados os 
protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às atividades, bem como as demais 
determinações contidas em Portaria da Secretaria de Educação e Esportes. 
Parágrafo único. Incluem-se, na autorização prevista no caput, as aulas e atividades da 
Educação de Jovens e Adultos. 
Art. 9º Permanecem vedadas as aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva 
para praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como as práticas 
esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer. 
 
CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL 
  
Art. 10°Durante o período de 18 a 28 de março de 2021 em decorrência da pandemia de 
COVID-19, o acesso às dependências dos órgãos e entidades da Administração 
Municipal de Lagoa do Ouro ficam restritos aos agentes públicos e prestadores de 
serviços lotados em seus setores, ficando o ingresso de terceiros condicionado à 
autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade ou de outro agente público por 
ele delegado. 
Parágrafo único.Os serviços externos deverão ser solicitados por telefone e/ou e-mail 
da respectiva repartição pública, com exceção dos casos de atendimento à saúde, 
assistência social e limpeza pública. 
Art. 11°Os dirigentes máximos dos órgãos e entidades municipais estabelecerão, de 
acordo com as especificidades e necessidades de cada setor, regime de revezamento 
entre os respectivos servidores e colaboradores, com vistas à redução do quantitativo de 
pessoas em trabalho presencial, observados os protocolos sanitários. 
Art. 12°Ressalvado o disposto na parte final do art. 10° deste Decreto, serão 
restringidos: 
I - a visitação pública às dependências dos órgãos e entidades da Administração 
Municipal; 
II - a realização de eventos presenciais, salvo autorização do dirigente máximo do órgão 
ou entidade Municipal, observados os protocolos sanitários; 
III - o atendimento presencial ao público externo, excetuados os casos de saúde e 
assistência social. 
Parágrafo único.As reuniões e sessões em geral devem ser preferencialmente 
realizadas por videoconferência ou outro meio eletrônico. 
Art. 13°Sem prejuízo do disposto pelos artigos 1º a 4º, deverão ser observadas as 
medidas restritivas mais rígidas, impostas pelo Decreto Estadual nº 50.433, de 15 de 
março de 2021, durante o período de vigência deste, bem como de qualquer outro que 
venha a substituí-lo, tendo abrangência em todo o território estadual. 
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CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Art. 14. O descumprimento do disposto neste Decreto poderá acarretar 
responsabilização dos infratores, nos termos previstos nos artigos 268 e 330 do Código 
Penal, se a infração não constituir crime mais grave, sem prejuízo de aplicação das 
penalidades previstas na Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 e no 
Regulamento do Código Sanitário Estadual, com a redação dada pelo Decreto n° 
20.786, de 10 de agosto de 1998, ou instrumento legal que venha a cominar sanção mais 
específica, além da responsabilidade civil e/ou penal cabíveis. 
Art. 15. Portarias editadas isoladamente ou em conjunto com outras Secretárias do 
Município, poderão estabelecer normas complementares específicas, necessárias ao 
implemento das medidas estabelecidas neste Decreto. 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Lagoa do Ouro/PE, 17 de março de 2021. 
  
EDSON LOPES CAVALCANTI 
Prefeito do Município de Lagoa do Ouro/PE 

 P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20230626132528.pdf

assinado por: idU
ser 83                     


		2021-06-02T11:46:21-0300
	Brasil
	EDSON LOPES CAVALCANTE
	Assinador Serpro




